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, DE 2015

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 120.000,00, necessários para custear as despesas da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, do município de Franca. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação do recurso indicado, para custear as despesas da APAE de Franca.
A referida instituição atende alunos com deficiência intelectual, múltipla ou síndromes associadas, constituindo-se no maior movimento social de caráter filantrópico do país na defesa de direitos e prestação de serviços, visando proporcionar qualidade de vida, promoção e inclusão social da pessoa com deficiência.

Além do atendimento educacional que visa o progresso global do aluno nas áreas de conhecimento e desenvolvimento, a APAE conta também com o serviço de assistência social, bem como equipe multiprofissional composta por neurologista, pediatra e fisioterapeuta, todos preparados para atender as necessidades específicas das pessoas com deficiência.

Insta ressaltar que os trabalhos desempenhados pela referida APAE, não destinam-se apenas às crianças do município de Franca, mas a muitas oriundas de outros da região, que para lá recorrem em busca da devida orientação. A demanda cresce a cada novo dia.

Portanto, para a manutenção dessa estrutura e a ampliação do número de vagas disponíveis, investimentos devem ser realizados com frequência, fazendo jus ao pleiteado.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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